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Esta l e i entrará em vieor na da ta de
sua pUbl icação , revogada s ae di spa s i

C GC ..6 131 4.... ' 0001-1..

I'HAÇA TIHAU ENT ES, 6:'0 - CAIXA POST AI.. 07
ESTADO UE SÃO PAULO

Ar t i go 3a •

Prefeitura
1.993.

Mar co An tonio da Si l va , Pr efe ito Muni ci pal de Agu 
do e, Estado de são Pa ulo , no ueo de s ua s atribui çõe s l egai s , f a z
saber que a Cam.ara ~unic ipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei.

Art i g o 2 QG A de spe sa r ef erida no a rtigo antorior I
•ee re cob e r ta com os r ecursos p rovenien-

te s da e do t a ç õe s próprias do orçamen to Vi gent e , Buplementada e 8e
•nece s sario .

Ar i s t Lve s
Diretor min s trnti v o

LEI Na 2 .475 DE 17 DE FEVEREI RO DE 19 93

Publicada e r ágietrada na f orma da e i .

CONCEDE SUBVEIIÇXO SOGI AL A
ASSOCI AÇXO DO HOSPI TAL DE
AGUDOS, E J1{ OUTRAS PRO'lIDElI
ClAS.

ções em con t rár i o .
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Artigo l a. Fica conced i da à As soci açã o do Hoepi tal
de Agudos , entidade declarada de utili

dade pública pelo De cr e t o Fedsral n a 5. 245 de 06/ 09/63 ; pelo De
cr e t o Eetadual na 35.951 de 15/ 02/ 59, e pela Lei Munic i pal na 1426
de 17/ 06/80 , uma subvençã o eoci a l no va lor de Cr S.500 .000 .000 ,OO 
(qui nhen t os m1lhõe s de cruzeiro e) •
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